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cÂmml MUfil :?ÀI. DE CASCAVEL (Proponente: lrlcsa Düetora)
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A Câmara lr{unicipal dc Cascavel, Estado do l'araná, aptova

Art. 1o Nos tcrmos que tegem ()s atts. 29, X e 55 da -Lci ()gânica e atendendo solicitaçào
ícita por meio do O6cio ClÀts n" 53, de 2019, ancxo, é autorizado o Scnhor Leonaldo Paranhos,

l)rcfeito de Cascavel â âuscntar-se do município e/ou clo país no período dc 25 de fevereiro r tl dc

de março <lc 2019.

Art. 2" Flsrc Decreto l,egislati\:o cntra em vigor na data dc sua pubücação oficial.

Palácio José Ncves Fonmglued, 6tl" anivetsário de Cascavcl
Em 1Íl de fevcrero de 2019
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A proposta legislat-ira tem âpcnas a finalidade dc autorizat a licença ao Scnht:r
l'tefcito para âusenta-se do município e er1 casos dc ncccssidades do país.

Posto isto, cspcramos, pois, contar com o apoio e a ap«>vaçào destâ pÍoposiçào
legrslaúva

Rua Pernambuco, 1843 Centro cEP 85810-021 cascavel - Paraná

Valdecir Alcântara
Veteador/PSL

-\s'.
\5S.1.C-

Parra

doe

o

Fone l45l 3321-8800 Fax l45l 3321-8881 - www.camarêcas.avel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaraca gov.br
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